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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 034/2022 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS OS INFORMES DA LEI N° 14.187, DE 19 DE JULHO DE 2010 QUE “DISPÕE SOBRE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS PELA PRÁTICA DE ATOS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL” de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:













REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 034/2022
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS OS INFORMES DA LEI N° 14.187, DE 19 DE JULHO DE 2010 QUE “DISPÕE SOBRE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS PELA PRÁTICA DE ATOS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL.”

Art. 1º - Fica obrigatório no Âmbito do Município de Sete Lagoas afixar cartaz, nos seguintes estabelecimentos:
I – hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagens;
II – restaurantes, bares, lanchonetes e similares;
III – casas noturnas de qualquer natureza;
IV – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam eventos com entrada paga;
V – agências de viagens, terminais de ônibus, terminais rodoviários e locais de transportes de massa;
VI – postos de serviços de autoatendimento, postos de gasolina e demais locais de acesso público;
VII – prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos municipais;
VIII – repartições públicas diretas e indiretas, escolas municipais, hospitais, unidades, básicas de saúde, upas, estratégia de saúde familiar e demais locais públicos de intensa movimentação de pessoas.
Art. 2º - Fica assegurada aos cidadãos a publicidade da Lei n° 14.187, de 19 de julho de 2010 que dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação racial, afixadas em locais de fácil acesso, com leitura nítida e que permitam aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu conteúdo e significado.
Art. 3º - O cartaz referido no artigo 1° deverá obedecer às seguintes especificações:
I – ter no mínimo a dimensão de 42cm X 42cm;
II – ser afixado em local visível, de preferência na área destinada a entrada de clientes e usuários dos serviços públicos;

III – conter a seguinte informação: “Discriminação por raça, cor ou etnia á ilegal e acarreta multa- Lei n° 14.187, de 19 de julho d 2010”;
IV – O mesmo cartaz poderá ser exposto nas redes sociais de estabelecimentos que assim tiverem, ou particulares que assim quiserem fazer.
Art. 4º As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementado se necessário.
Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2023.

   



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente





IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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